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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 249/ 15 

Contrato nº 279/16 
Processo Administrativo nº 16.364/16 anexo ao de nº 11.974/ 15 - Tomada de Preços 004/ 15 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUTORA REOBOTE PROJETOS E EMPREENDIM ENTOS L TOA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA RA A CONTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENC IA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS NORTE - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERV IÇOS DE PROJEÇÃO 
BÁSICA, OBRA A SER EXECUTADA COM RECU RSOS DO FUNDO NAC IONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
(FNAS), ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 7950 19/2013 /FNAS/CA IXA, NESTA CIDADE DE 
BOTUCATU/SP. 
Aditamento: Prorroga o prazo inicia lmente contratado em ma is 60 d ias . 

Pelo pr~sente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o M UNICÍPIO DE 
BOTUCAT U, pessoa jurídica de d ire ito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, I 00, 
devidamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 46.634. 1O1 /0001-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pe la Secretária Municipal de Assistência Social, 
AMÉLIA M ARI A SIBAR, brasi leira, residente e domici liado nesta c idade, portadora da cédu la de identidade RG 
nº . 4.284.064-8 e inscrita no CPF sob nº . 242.792.428-87, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa CONSTRUTORA REOBOTE PROJETOS E EMPREENDIM ENTOS LT DA EPP, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.923.206/000 1-23, sediada na Rua Amando de Barros, nº 1809, no 
Centro, Botucatu/SP, neste ato por seu representante lega l abaixo assi nado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no processo acima descri to, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento, 
a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pe la Lei 8.666/93, que mutuamente aceitam e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIM EIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em OI de junho de 2.0 15, nos autos do processo admini strativo acima descrito, 
pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando-se o prazo inicia lmente contratado em mais 60 
(sessenta) dias, ou seja de 19/05/2016 à 17/07/2016, neste ato a contratada renovará a garantia prestada para o 
período prorrogado. 

CLÁUSULA SEGUN DA: As pai1es ratificam as demais cláusul as do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assi nam o presente instrumento particu lar, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma , que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 
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TESTEMUNHAS: / 

1". ~-~ 
Fobia Alexan~ ues Santos 
'chefe do ~tor de Contratos 
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BOTE PROJETOS E EMPREENDIM ENTOS L T OA EPP 
Contratada 


